
LEI NO lOÜ 

~STADO DE MATO GROSSO 

DE 13 DE DEZEMBRO DE 1.957. 

Abre o crédito especial de @$ 
827.635,10 para o rim que menciona. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO 

•••••• 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Esta­
do decreta e eu sanciono a seguinte Lei : 

Artigo IQ - Fica reduzida mais a importância de­
@ 827.635,10 ( Oitocentos e vinte sete mil seiscentos e trinta e ciD 
co cruzeiros e dez centavos) da verba -3.2 - Outros Encargos- 429-0br1 
gações Diversae - letra b ) - Çonnribuição de 3% da Renda. Ordinária p~ 
ra a Valorizaçao da Bacia Amazonica - constante do vigente orçamento. 

. Artigo 2º - Fi.ca aberto o Crédito ESl'ecial de @. 
827.635,10 (Oitocentos e vinte sete mil,seiscentos e trinta e cinco -
cruzeiros e dez centavos),como atp(i1io a Empresa Força Luz e Água, de..§ 
tinado a aténdér cQffiPromissos êm atrazo e déspésas com aS construções­
civis necessárias a reforma da Uzina n Q 1 do Rio Casda. 

Artigo 32 - O valôr do crédito que pela presente 
lei se abre será coberto pela economia resultante da anulação constan-
te do artigo 10. . 

Artigo 4 0 - Esta lei entrará. em vigor na data de 
sua publicação; revogadas as disposições em contrário. 

de 1 957,1360 da 
Palácio Alencastro~em Cuiabá, 13 

Independência e 69 Q da HepÚblica. 
de dezembro -
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